
SUCESSÃO DO COMPANHEIRO, NO ATUAL CÓDIGO CIVIL, ARTIGO 1.790  – INCONSTITUCIONAL.





VISTOS.


Trata-se de inventário judicial, onde os descendentes do “de cujus”, invocando o artigo 1.790, do Código Civil, requerem a exclusão da companheira do mesmo, ao argumento de que a(o) companheira(o), só concorre à sucessão dos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável.  


O procurador da companheira, argumenta que a união estável do casal, encontra-se devidamente comprovada nos autos (acostando contrato escrito, firmado pelo casal e dependência econômica).


Os descendentes do inventariado não contestam a convivência marital do casal, apenas não concordam  partilhar os bens particulares (que o inventariado possuía antes de unir à companheira).


Isto posto.


O Código Civil em vigor, no artigo 1.790, trata da sucessão na união estável, com discrepância entre o cônjuge e o companheiro sobrevivente, ferindo os princípios constitucionais.   

                                                       Considerando o “princípio da dignidade da pessoa humana”, como fundamento primeiro da ordem constitucional, vértice do Estado de Direito, impossível pensar em direitos desatrelados da idéia e conceito de dignidade. A dignidade é um macroprincípio sob o qual irradiam outros princípios como: a liberdade, a autonomia privada, cidadania, alteralidade e solidariedade.



KANT demonstrou que a dignidade da pessoa humana decorre da natureza e não de variáveis externas.



“A aplicação de uma principiologia no Direito Contemporâneo pressupõe a quebra e mudança de uma concepção jurídica preponderantemente positivista”. (RODRIGO DA CUNHA PEREIRA, Princípios Fundamentais, Norteadores do Direito de Família).



O Direito dinâmico distante do positivismo (um modelo de regras), gira em torno da pessoa humana. A sociedade contemporânea, pluralista, multicultural, traz novos modelos de convivência, novas famílias. E o intérprete? Se encontra às  vezes frente a  um regramento jurídico que não atende a pessoa humana, não oferece a resposta. A vida,  as relações sociais são ricas, amplas. Por isto, os textos legislativos não conseguem acompanhar a realidade e a evolução social, principalmente da Família Contemporânea, hoje plural.



Sabemos que a realidade antecede ao Direito, e que nos ordenamentos jurídicos contemporâneos, a concepção de Direito como estrutura formal, está em franca decadência. E, em razão da revolução hermenêutica,( a Constitucionalização do Direito Civil), a pessoa humana alcançou status, de fundamento da República Federativa do Brasil, por força do artigo 1, inciso III, da Constituição Federal. Com isso, mudaram os parâmetros que norteiam o intérprete. Por esta razão, a jurisprudência brasileira passou a aplicar os princípios aos casos concretos, de acordo com os parâmetros hermenêuticos e valorativos existentes na sociedade e inscritos na Constituição Federal. Isto importa em concluir, que uma sociedade justa e democrática começa com a consideração da liberdade e da autonomia privada (artigo 226, parágrafo 8, da CF); e que a exclusão, ou mesmo o tratamento não igualitário de determinadas relações de família, é uma afronta à dignidade da pessoa humana. Portanto, como afirma Rodrigo da Cunha Pereira: “é indigno dar tratamento diferenciado às várias formas de filiação ou aos vários tipos de constituição de família”. 



A consideração da Profa. GISELDA HIRONAKA: “ Entristece-nos, a formulação constitucionalmente desapegada que se deu ao art. 1.790 do Código Civil, o que tem gerado grandes conflitos interpretativos, colisões de raciocínios e, conseqüentemente, decisões díspares para casos semelhantes.  ... Quando o legislador cochila, a doutrina sai desesperadamente em busca do espírito da lei... Sinceramente, tenho enorme preocupação com relação a situações assim. Dito de outra maneira: ao legislador, parece que tudo pode se perdoar, se a doutrina se puser a trabalho e se o pescoço do julgador estiver disponível para ser mais uma vez cortado, quando se perceber que as decisões têm sido controvertidas e díspares. Como sempre, o judiciário pagará a conta pelos cochilos do legislativo. Tenho medo. E fico, comigo mesma, a cogitar que tinha razão Oscar Wilde quando definiu  herança como sendo aquilo que os mortos deixam para os vivos, para que eles se matem entre si! Pode parecer piada, sim, e talvez seja. Mas o fato é que a sucessão ‘causa mortis’ é uma grande fonte desencadeadora, por si só, da ruptura de laços de afeto nas relações parentais, incrivelmente. Se já é – e sempre foi- assim, hoje talvez tudo fique piorado, pois a discórdia conta com a ajuda do legislador, se me permitem assim dizer”. 



O  saudoso Prof. Silvio Rodrigues, no ano de 2002, assim se manifestou: “O Código Civil regulou o direito sucessório dos companheiros com enorme redução, com dureza imensa, de forma tão-encolhida, tímida e estrita, que se apresenta em completo divórcio com as aspirações sociais, as expectativas da comunidade jurídica e com o desenvolvimento do nosso direito sobre a questão. Não tenho dúvida em dizer que o art. 1.790 terá vida muito breve, isto se não for alterado durante a vacatio legis do Código”. 



Sobre a questão:



AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. COMPANHEIRO SOBREVIVENTE. DIREITO À TOTALIDADE DA HERANÇA. COLATERAIS. EXCLUSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. A decisão agravada está correta. Apenas o companheiro tem direito sucessório no caso, não havendo razão para permanecer no processo as irmãs da falecida, parentes colaterais.  (...) . Além disso, as regras sucessórias, previstas para a sucessão entre companheiros no atual Código Civil são inconstitucionais. Na medida em que a atual lei substantiva rebaixou o status hereditário ao companheiro sobrevivente em relação ao cônjuge supérstite, violou os princípios fundamentais da igualdade e dignidade. (TJRS, Agravo de Instrumento n. 70009523612, 8ª. C.Cív. Rel. Des. Rui Portanova).



Portanto, é indigno, inconstitucional, dar tratamento diferenciado aos vários tipos de constituição de família.



De lege ferenda,  entendo que deve ser reconhecido ao companheiro(a), o direito de estar abrigado  na ordem da vocação hereditária (artigo 1.829, incisos, I, II, III, do Código Civil), nos mesmos moldes do cônjuge sobrevivente.



E, no ano de 2007, quando da 1ª. Edição do Livro Separação, Divórcio e Inventário Por Via Administrativa, da minha autoria, manifestei-me:



“Limitar o direito sucessório dos companheiros aos bens adquiridos a ‘título oneroso’ na vigência da união estável e estabelecer um sistema de fixação das quotas hereditárias em supremacia aos vínculos sangüíneos (colaterais até o 4º. Grau) é inconstitucional e representa retrocesso, abandonando os direitos que as Leis 8.971/94 e  9.278/96 haviam concedido aos companheiros”. (Ed. Del Rey, Belo Horizonte – MG).



Porquanto, determino que a companheira sobrevivente receba a meação dos bens onerosos, em decorrência da aplicabilidade do artigo 1.725, do Código Civil, e que herde em concorrência com os filhos do falecido, no tocante aos bens particulares, nos termos do artigo 1.829, inciso I, do Código Civil.




Goiânia, 30 de Setembro de 2008.
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